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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

A Câmara Municipal de Campo Redondo, Estado do Rio Grande do Norte, por meio de seu 
Presidente, o Senhor Luiz Antônio da Costa Bezerra, no uso de suas atribuições legais, 
DECLARA, para os devidos fins, que não houve, no presente exercício, concessão de 
diárias a agentes públicos do Legislativo Municipal, seja para deslocamentos dentro do 
Estado do Rio Grande do Norte, fora do Estado ou fora do país, conforme estabelece a 
legislação vigente aplicável ao âmbito do Município. 

Ressalta-se que esta declaração é emitida em conformidade com os princípios da 
legalidade, moralidade e transparência, e destina-se a atender exigências de órgãos de 
controle, fiscalização e demais finalidades legais. 

 

 

 

Câmara Municipal, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

Luiz Antonio da Costa Bezerra 
 Presidente da Câmara Municipal 
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